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PORTARIA Nº 13.101, DE 29/04/2026 
 
 

“Consolida Banco de Horas dos Servidores Públicos Municipais da 

Divisão de Administração e Finanças e dá outras providencias”. 
 

 
 

MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR, Prefeito do Município de Nova 

Luzitânia, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo. 
 

 

 

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos da 

Lei nº 1.421, de 19 de janeiro de 2011 e em conformidade com 

Processo nº. 565/2017. 
 

 

R E S O L V E:- 
 

 
 

 

 

Art. 1º. – Fica consolidado o banco de horas da Divisão de 

Administração e Finanças, referente ao período trabalhado de 20 de fevereiro de 2026 a 19 de abril 

de 2026, aos seguintes servidores: 
 

Nome Cargo Banco de horas Positivo 

Leonora Perpetua Carneiro  Ajudante de Serviços Gerais Feminino  
23:18 horas  

 
Art. 2º. – Os servidores com horas extras autorizadas mencionados no 

artigo 1º desta Portaria, deverão compensar as horas extras, através de folgas nos horários de 

trabalho até o dia 19 de junho de 2026. 
 

Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

 

Nova Luzitânia, 29 de abril de 2026. 
 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

VILSON VICENTIN 

Diretor da Divisão de Administração e Finanças 
 
 

Registrado neste Setor de Administração e publicado no Diário Oficial do Município. 

 

 
 

LUIZ FERNANDO XAVIER 

Chefe do Setor de Administração 
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CONVOCAÇÃO FRENTE DE TRABALHO MUNICIPAL 
 

           A Divisão de Assistência Social de Nova Luzitânia CONVOCA os seguintes candidatos as vagas de 
bolsistas para a Frente de Trabalho Municipal conforme classificação no Processo Administrativo nº 
383/2025: 
 

CLASSIFICAÇÃO FEMININA – EX BOLSISTAS 
 

Ordem 
Classificação 

Nº 
Inscrição 

Nome RG 

29ª 54 BIANCA AURENICE MARTINS 49.729.839-9 

 
Havendo interesse na vaga de bolsista, o candidato deve se apresentar na Divisão de Assistência 
Social de Nova Luzitânia na Rua Pedro Pereira Dias, 1959, Centro, até dia 30/04/2026 (quinta-feira) 
das 08h as 11h e das 13h às 16h e obrigatoriamente apresentar os seguintes documentos: 
 
- Folha Resumo do Cadastro Único (Deve ser retirado pessoalmente pelo candidato no Setor de 
Cadastramento Único da Divisão de Assistência Social); 
 
- Xerox do RG, CPF, Título de Eleitor, Certidão de Nascimento ou Casamento, Comprovante de 
Endereço.  
 
- Xerox da Carteira de Carteira de Trabalho (Comprovação do último registro ou da carteira em 
branco). 
 
- Xerox Demonstrativo de Pagamento atualizado (Hollerith) ou Declaração de renda de todas as 
pessoas que compõem o núcleo familiar. 
 
- Possuir conta com nome do titular ou Pix no nome do titular para recebimento da bolsa. 
 
Ficam advertidos que a não apresentação dos documentos acima solicitados na data de 
apresentação, implicará na desclassificação imediata do inscrito. 
 

 
Nova Luzitânia, 29 de abril de 2026. 

 
 

PATRÍCIA APARECIDA DE SÁ 
Diretora da Divisão de Assistência Social                         
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EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2026  

 

O MUNICIPIO DE NOVA LUZITÂNIA (SP) e este Pregoeiro, designado pelo Decreto nº. 4.602, de 21 de janeiro de 2026, 

levam ao conhecimento dos interessados que, que estará realizando na sede da prefeitura, através da plataforma 

eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico Nº 008/2026, Edital nº. 014/2026; Processo nº. 469/2026; modo de disputa: 

aberto/fechado; tipo: menor valor por lote; cujo objeto consiste na Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de estruturas, som, iluminação, banheiros químicos, seguranças, brigadistas e organização para a 

realização do 36ª Festa do Peão do município de Nova Luzitânia -SP, conforme especificações apresentadas junto ao 

Edital, com abertura marcada para o dia 18 de maio de 2026, às 08h30min. O início de acolhimento das propostas 

comerciais ocorrerá a partir 04 de maio de 2026, às 09h00min. Maiores informações e entrega de editais no endereço 

eletrônico: www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas 

ainda pelo telefone (17) 3483-9200. 
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PORTARIA Nº. 13.102, DE  29/04/2026 

 

“Dispõe sobre nomeação de candidatos aprovados no Concurso 

Público nº. 01/2023 e dá outras providências”. 

 

MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR, Prefeito do Município de 

Nova Luzitânia, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo. 

 

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conformidade 

com o Processo nº. 2260/2022. 

 

R E S O L V E:- 
 

 

Art. 1º. - NOMEAR candidatos abaixo discriminados, aprovados no 

Concurso Público nº. 01/2023 para provimento do cargo efetivo de MOTORISTA – 40 

(quarenta) horas semanais – referência III, pelo regime estatutário, para comparecerem no prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, junto a Prefeitura Municipal de Nova Luzitânia, 

sito à Rua Pedro Pereira Dias, nº. 1773, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 

horas, a fim de tomar posse no cargo referido. Em caso de não comparecimento dos candidatos 

aprovados no prazo fixado, implicará automaticamente na preclusão do direito. 
 

  

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME R.G. 

MOTORISTA 16º.  SIDINEI CIRILO DE OLIVEIRA 40.503.305-9 

MOTORISTA 17º.  JULIANO PEREIRA CINTRA 28.551.416 

 

Registre-se 

Cumpra-se 

Publique-se. 

Nova Luzitânia, 29 de abril de 2026. 
 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

VILSON VICENTIN 

Diretor da Divisão de Administração e Finanças 

 
 

Registrado neste Setor de Administração e publicado no Diário Oficial do Município. 

 

 

LUIZ FERNANDO XAVIER 

Chefe do Setor de Administração 
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